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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 567/PRES, de 16 de junho de 2015. 
O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e tendo em vista o Decreto de 24 de julho 
de 2014, da Presidência da República e o Memorando nº 324/2015/ASS/PRES/FUNAI-MJ, resolve: 
Art. 1º Conceder exercício provisório à servidora HILDA ARAÚJO AZEVEDO, matrícula nº 0446840, CPF 310.085.931-68, 
na Presidência desta Fundação, a partir de 28 de maio de 2015 até o término da realização da 1ª Conferência Nacional de 
Política Indigenista. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 
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